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Justica decreta faléncia da Editora Trés, dona da | stoE,
por ndo pagar credores

03/02/2025

O juiz Paulo Furtado de Oliveira Filho, da 22 Vara de Faléncias e Recuperacéo Judicial de Sao Paulo, decretou nesta
segunda-feira (3/2) afaéncia da Editora Trés, responsavel pelasrevistas IstokE e IstoE Dinheiro.

belchonock
Segundo a decisdo, aadministradorajudicia responsavel pelo caso

informou falha no pagamento de créditos trabal histas, credores r Iﬁ ‘
quirografarios e despesas correntes. Também mencionou faltade - i €

pagamento dos salérios dos empregados atuais. iy "_

S0 ao primeiro grupo de credores, constituido por 532 trabalhadores que
receberam parte ou nada do que lhes era devido, a divida é de R$ 20,6
milhdes.

Nada de novo

O grupo, que além da editora conta com outras cinco empresas, estava
em seu segundo processo de recuperacdo judicial, aceito pela Justica em

2021.
O pedido havia se baseado na queda de arrecadago publicitéria devido a Segundo a decisio, dividas da editora néo estavam sendo
crise da Covid-19 e nas dificuldades de acesso ao crédito. Também foi pagas

argumentada a perda de espaco das midias impressas para as digitais.

No primeiro pedido, aceito em 2007, a Editora Trés alegou fragilidade na salide financeira em decorréncia darestricdo de
créditos, da crescente cargatributéria e da falta de infraestrutura para competir no mercado editorial.

Clique aqui paraler a decisdo
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